
Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 21 de 
fevereiro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do Curtea 
de Apel Alba Iulia — Roménia) — SC Mora IPR 
SRL/Direcția Generală a Finanțelor Publice Sibiu, Direcția 

Județeană pentru Accize și Operațiuni Vamale Sibiu 

(Processo C-79/12) ( 1 ) 

(Fiscalidade — IVA — Diretiva 2006/112/CE — Artigo 
211. o — Pagamento diferido do IVA na importação) 

(2013/C 114/28) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Curtea de Apel Alba Iulia 

Partes no processo principal 

Recorrente: SC Mora IPR SRL 

Recorrida: Direcția Generală a Finanțelor Publice Sibiu, Direcția 
Județeană pentru Accize și Operațiuni Vamale Sibiu 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Curtea de Apel Alba Iulia — 
Interpretação do artigo 211. o da Diretiva 2006/112/CE do Con
selho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado (JO L 347, p. 1) — 
Interpretação dos artigos 26. o , n. o 2, 28. o , 30. o e 107. o TFUE 
— Direito de os Estados-Membros autorizarem o pagamento 
diferido do IVA na importação — Admissibilidade de uma 
regulamentação nacional que impõe uma condição de obtenção 
de um certificado de diferimento do pagamento, não prevista na 
diretiva — Alterações legislativas sucessivas que isentam do 
pagamento do IVA na importação apenas alguns dos sujeitos 
passivos — Discriminação — Violação da proibição dos direitos 
aduaneiros na importação 

Dispositivo 

O artigo 211. o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de 
novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o 
valor acrescentado, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe 
à aplicação de uma regulamentação de um Estado-Membro, como a 
que está em causa no processo principal, que sujeita o pagamento 
diferido do imposto sobre o valor acrescentado devido pelos produtos 
importados à obtenção de um certificado que não é exigido pela 
diretiva, desde que as condições de obtenção de tal certificado respeitem 
o princípio da neutralidade fiscal, o que compete ao órgão jurisdicional 
de reenvio verificar. 

( 1 ) JO C 126, de 28.04.2012 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) 
de 21 de fevereiro de 2013 (pedido de decisão prejudicial 
de Bundesfinanzhof — Alemanha) — Finanzamt 

Köln-Nord/Wolfram Becker 

(Processo C-104/12) ( 1 ) 

(Sexta Diretiva IVA — Artigo 17. o , n. o 2, alínea a) — Direito 
a dedução do imposto pago a montante — Necessidade de 
uma relação direta e imediata entre a operação a montante 
e uma operação tributada a jusante — Critério de determina
ção dessa relação — Serviços prestados por advogado no âm
bito de um processo penal por corrupção instaurado a título 
pessoal contra o gerente e contra o sócio principal de uma 

sociedade de responsabilidade limitada) 

(2013/C 114/29) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Finanzamt Köln-Nord 

Recorrido: Wolfram Becker 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpreta
ção dos artigos 17. o , n. o 2, alínea a), e 22. o , n. o 3, alínea b), da 
Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 
1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Mem
bros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
coletável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Nasci
mento e alcance do direito à dedução — Necessidade de uma 
relação direta e imediata entre a atividade económica do sujeito 
passivo e uma prestação de serviços — Serviços prestados por 
advogado no âmbito de um processo penal por corrupção con
tra o gerente e o sócio principal de uma sociedade de respon
sabilidade limitada 

Dispositivo 

A existência de uma relação direta e imediata entre uma dada opera
ção e o conjunto da atividade do sujeito passivo com o objetivo de 
determinar se os bens ou os serviços foram utilizados por este «para os 
fins das próprias operações tributáveis», na aceção do artigo 17. o , n. o 
2, alínea a), da Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de 
maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados- 
-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria cole
tável uniforme, conforme alterada pela Diretiva 2001/115/CE do 
Conselho, de 20 de dezembro de 2001, depende do conteúdo objetivo 
do bem ou do serviço adquirido por esse sujeito passivo.
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No caso em apreço, as prestações de serviços de advogado, cujo objetivo 
é evitar sanções penais contra pessoas singulares, gerentes de uma 
empresa que é sujeito passivo, não dão a essa empresa o direito de 
deduzir, enquanto imposto a montante, o imposto sobre o valor acres
centado devido pelas prestações fornecidas. 

( 1 ) JO C 138, de 12.05.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 21 de 
fevereiro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Consiglio di Stato — Itália) — Ministero per i beni e le 
attività culturali e o./Ordine degli Ingegneri di Verona e 

Provincia e o. 

(Processo C-111/12) ( 1 ) 

(Diretiva 85/384/CEE — Reconhecimento mútuo dos 
títulos no domínio da arquitetura — Artigos 10. o e 11. o , 
alínea g) — Legislação nacional que reconhece a equivalência 
dos títulos de arquiteto e de engenheiro civil, mas que reserva 
aos arquitetos os trabalhos que têm por objeto imóveis classi
ficados que se incluem no património artístico — Princípio da 
igualdade de tratamento — Situação puramente interna a um 

Estado-Membro) 

(2013/C 114/30) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Consiglio di Stato 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Ministero per i beni e le attività culturali, Ordine 
degli Ingegneri della Provincia di Venezia, Ordine degli Ingeg
neri della Provincia di Padova, Ordine degli Ingegneri della Pro
vincia di Treviso, Ordine degli Ingegneri della Provincia di Vi
cenza, Ordine degli Ingegneri di Verona e Provincia, Ordine 
degli Ingegneri della Provincia di Rovigo, Ordine degli Ingegneri 
della Provincia di Belluno 

Recorridos: Ordine degli Ingegneri di Verona e Província, Consi
glio Nazionale degli Ingegneri, Consiglio Nazionale degli Archi
tetti, Pianificatori, Paesaggisti e Conservatori, Ordine degli Ar
chitetti Pianificatori Paesaggisti e Conservatori della Provincia di 
Verona, Alessandro Mosconi, Comune di S. Martino Buon Al
bergo (VR), Istituzione di Ricovero e di Educazione di Venezia 
(IRE), Ordine degli Architetti della Provincia di Venezia 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Consiglio di Stato — Interpre
tação dos artigos 10. o e 11. o da Diretiva 85/384/CE do Conse
lho, de 10 de junho de 1985, relativa ao reconhecimento mú

tuo dos diplomas, certificados e outros títulos do domínio da 
arquitetura, incluindo medidas destinadas a facilitar o exercício 
efetivo do direito de estabelecimento e de livre prestação de 
serviços (JO L 223, p. 15; EE 06 F3 p. 9) — Reconhecimento 
mútuo dos títulos no domínio da arquitetura — Legislação 
nacional que determina que só aos arquitetos pode ser confiada 
a realização de intervenções em imóveis classificados que fazem 
parte do património artístico — Verificação, caso a caso, da 
aptidão dos titulares de diplomas de arquiteto ou de engenheiro 
obtidos noutros Estados-Membros para efetuarem esse tipo de 
intervenções 

Dispositivo 

Os artigos 10. o e 11. o da Diretiva 85/384 do Conselho, de 10 de 
junho de 1985, relativa ao reconhecimento mútuo dos diplomas, 
certificados e outros títulos do domínio da arquitetura, incluindo me
didas destinadas a facilitar o exercício efetivo do direito de estabeleci
mento e de livre prestação de serviços, devem ser interpretados no 
sentido de que se opõem a uma regulamentação nacional segundo a 
qual as pessoas detentoras de um título emitido por um Estado-Mem
bro que não o Estado-Membro de acolhimento que dê acesso às 
atividades do domínio da arquitetura e esteja expressamente mencio
nado no referido artigo 11. o só podem exercer, neste último Estado, 
atividades que tenham por objeto imóveis de interesse artístico se 
demonstrarem, eventualmente no quadro de uma verificação específica 
da capacidade profissional, ter qualificações especiais no domínio dos 
bens culturais. 

( 1 ) JO C 151, de 26.05.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 28 de 
fevereiro de 2013 — Ellinika Nafpigeia AE/Comissão 

Europeia 

(Processo C-246/12 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Auxílios de Estado 
— Construção naval — Decisão que declara medidas de au
xílio incompatíveis com o mercado comum — Proteção dos 
interesses essenciais da segurança nacional — Condições de 

concorrência no mercado interno) 

(2013/C 114/31) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Recorrente: Ellinika Nafpigeia AE (representantes: I. Drosos e V. 
Karagiannis, Δικηγόροι) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: C. 
Urraca Caviedes e M. Konstantinidis, agentes)
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